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Réu(s): 

Ciente da juntada dos RMAs de agosto (mov. 8257) e setembro (mov. 8712) pela AJ.

Ciência aos interessados.

Ciência às recuperandas acerca do contido nas petições dos movs. 7887, 8246, 8268,

8508, 8509, 8510, 8536, 8548, 8659, 8660, 8684, 8685, 8686. No mais, os credores

deverão apresentar os seus dados bancários diretamente pelo e-mail indicado pelas

recuperandas na cláusula 8.1 do plano de recuperação judicial.

No que se refere a petição do mov. 8721, como já despachado em inúmeras oportunidades

nos autos, as habilitações/impugnações de crédito devem ser distribuídas em apartado, na

forma dos artigos 10, §5° e 13, par. único da lei 11.101/2005.

Sobre o contido na petição do mov. 8496, manifeste-se as recuperandas e a AJ.

Quanto à petição do mov. 8722, manifeste-se a AJ.

Diante do contido na petição da AJ (mov. 8552), à Secretaria para que proceda à alteração

da parte cedente pela cessionária do crédito.

Oficie-se em resposta ao expediente do mov. 8683, informando que não é possível a

realização de penhora no rosto dos autos de recuperação judicial, vez que não há valores

depositados no feito. Ademais, o crédito fiscal não adentra a RJ, devendo ser cobrado

diretamente da empresa recuperanda.

Com relação ao ofício do mov. 8717, à AJ para que informe àquele Juízo se já houve

habilitação do crédito.

Quanto ao expediente do mov. 8718, oficie-se em resposta dizendo que não foi possível a

compreensão da requisição emanada por aquele Juízo, vez que o expediente veio cortado

(mov. 8718.2).

Oficie-se em resposta ao expediente do mov. 8719 com o número correto da reclamatória

trabalhista.

Sobre o contido nos ofícios dos movs. 8720 e 8724, manifestem-se as recuperandas e a

AJ.

O Município de São José dos Pinhais/PR e de Araucária/PR, se manifestaram (movs. 8522
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e 8705) alegando que as recuperandas possuem consideráveis débitos fiscais perante tais

entes.

As recuperandas pugnaram no mov. 8713 pelo prazo de 25 (vinte e cinco) dias para

apresentar as certidões negativas de débitos fiscais, vez que já postularam o parcelamento

tributário, porém necessitam de tal prazo para que estes sejam formalizados.

Sendo assim, defiro o prazo requerido para que as recuperandas apresentem as certidões

negativas de débitos fiscais dos Municípios, Estados e União.

Após, voltem para decisão acerca do plano de recuperação judicial.

Intime-se.

Curitiba, 01 de dezembro de 2021.
 

Mariana Gluszcynski Fowler Gusso

Juíza de Direito
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